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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:f-'

Art. 19 - Fica instituido o "Dia da Vila Beatriz", a ser co-

memorado, anualmente, no dia 12 de junho.

Art. 29 - A Sociedade Amigos de Vila Beatriz e entidades re-

presentativas da comunidade serão convidadas a par

ticipar das comemorações de que trata o artigo an-

terior, que integrarão o Calendário Oficial da

Cidade de São Paulo.'

Art. 39 - As despesas decorrentes com a execução da presente

lei correrão por conta das dotações orçamentá-

rias próprias, suplementadas se necessário.

•	 Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contr-ãrio.
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Vereador
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